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LEr No 59812o^10
De 04 de NOVEMBRO de 2O1O

Dispõe sobre a Política Municipal
dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Mu n icípio de
Barra dos Coqueiros, Estado de
Serg i pe e dá outras providências.

o pREFETTO MUNTCTPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE
SERGTPE,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

TITULO I
DAs Drsposrçõrs cERArs

Art. 1o. Esta Lei dispõe sobre a Folítica Municipal de Atendimento dos
Direitos da Criança e do Adolescente do município de Barra dos
Coqueiros e estabelece as normas Eerais para sua adequada aplicação.

Art.2o . O atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, no
âmbito municipal, será feito através de:

I- Políticas sociais básicas de educação, saúde, recreação,
esportes, lazer, profissionalização e outros, que assegurem à
criança e ao adolescente tratamento com dignidade e respeito
à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

II- Políticas e programas de assistência social em
supletivo, para aqueles qure dela necessitem.

III- Serviços especiais, nos termos desta Lei.

Parágrafo Único. O Município rCestinará recursos e espaço
para programações culturais, esportivas e de lazer, voltadas
infância e a juventude.

caráter

Art.3o. O Município deverá criar os programas e serviços a que
aludem os incisos II e III do Artigo 20, instituindo e mantendo
entidades governamentais de atendimento, mediante autorização prévia
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 40. Os prog ramas serão classificados como de proteção e socio-
educativa e se destinarão a:

a) orientação e apoio sócio-familiar;
b) apoio sócio-educativo em meio aberto;
c) colocação em família substituta;
d) abrigo;
e) I iberdade assistida;
f) semi - liberdade;
g) internação.
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Art. 5o. Os serviços especiais visam:
a) à preveÃção e o atendimento assistencial, médico e

psicológico às vitimas de negligência, ffiâus-tratos,
exploração do Trabalho InÍ'antil, abuso sexual, crueldade e

Parágrafo Único. Caberá
Criança e do Adolescente
funcionamento dos serviços.

pais, crianças e

ao Conselho Municipal dos Direitos da
estabelecer normaS para organização e

opressao;
b) à identificação e a lr:calização de

adolescentes desa Pa recidos; ;

c) à proteção iurídico-social.

TITU LO II
oa polÍTrcA DE ATENDTMENTo

CAPITULO I
DAs DrsposrçõEs PRELTMTNARES

Art. Go. São órgãos da política de atendimento dos Direitos da Criança

e do Adolescente:
I - Conselho Municipal dos Dire tos da Criança e do Adolescente;

II- Conselho Tutelar.

CAPITULO II
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE
SEçAO r

NATUREZA DO CONSELHO

Art.7o. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(ól,1OCe), ôrgáo deliberativo e controlador da política de atendimento
iicu vlnculado administrativamente a Secretaria Municipal de

Assistência, Trabalho e Desenvolvimento Social, observada a

composição paritária de seus memb'IoS, nos termos do artigo 88, inciso
II, da Lei Federal no 8.069/90.

seçÃo rr
DA COMperÊncrA Do coNSELHO

Art. go. Compete ao Conselho Murricipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente:
I - acompanhar, monitorar e avaliar as políticas no Seu âmbito;
II - divulgar e promover as políticas e práticas bem - sucedidas;
III- difunàir junto à sociedade local a concepção de criança e

adolescentes como sujeitos de direitos e pessoa em situação especial de

desenvolvimento, e o paradigma da proteção integral como prioridade
absoluta;
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IV- conhecer a realidade local cle seu território e elaborar o seu planode Ação;
v- definir prioridades de enfrentamento dos probtemas maisurgentes;
vI- propor e acompanhar o recrrdenamento institucional, buscando ofuncionamento articurado em rede das estruturas púbricasgovernamentais e das organizaçõers da sociedade.vII - promover e apoiai campanhas educativas sobre os direitos dacriança e do adolescente;
vIII - propor a elaboração de estudos e pesquisa com vistas apromover, subsidiar e dar mais efr:tividade às joríticas;Ix - formurar a porítica municipar dos direitos da criança e doadolescente, definindo prioridades paà; execução das ações, ac-aptação e aplicação de recu rsos;x- estaberecer critérios, formas e meios de fiscarização de tudoquanto se execute no Município que possa afetar as suas delioerações;xI - Administrar o Fundo Munic:ipar dos oireitos da criãnça e doAdolescente no sentido de definir a utiliiaçãã dos respectivos recursospor meio de plano de Aplicação;
xII- acompanhar e oferecér subsídios na elaboração legíslativa localr-e_lacio-nada à garantia dos direitos da criaÀçu 

" do adorescente.xIII - fomentar. a integração do_Jucliciário, úinirte.io p,iori.ã,'iLrensoria
e segurança Públrca. na apuração clos casos Jà o"núncias e-rectamaçõesformuladas por.qualqu"r pesrôa or: entidade que versem sobre ameaçaou vioração de direitos da criança e do adorescente;xIV- atuar como instância dé apoio ná- nir"r rocar nos casos depetições, denúncias e recramações formuraoas por quarquer pessoa ouentidade, participando de audíênciar ôr;i;" promovendo denúnciaspúblicas quando o.correr ameaça ou violação de direitos da criança e doadolescente, acorhendo-as é aanoo ên.rrinhamento uo, órgãoscom petentes;
xv- integrar-se com outros órgãos executores de políticas públicasdirecionada à criança e ao adorescente e demais conserhos setorais;xvl - registrar as organizações da sociedààé iiril sediadas em sua baseterritoriar que prestem atendimento a crianças, adorescentes e suasrespectivas famírias, executando or prograr"', a que se refere o art.90, caput, no, que couber, as medr tás p-revisi., no, artigos 10 7,L!2 e129, todos da Lei no g.069/90.
xvlI - inscrever os programas de atendimento a criança, adorescente esuas respectivas famírias em execução na sua basL 

.teiiitorrat 
porentidades governamentais e organizaçóes da sociedade civir;xvIII - recadastrar as entiã_ader? '"--o:- 

É-rorramas em execução,certificando-se de sua contínua acreqrujáo ã porítica traçada para apromoção dos direitos da criança e rJo'adóres.ãnt";xlx - dar posse aos membros ão cons"lÀo ir-t"r.r, fisca rizar, concederlicença aos mesmos, na form,a do r"rpectiro regimento ínterno, eÍ::l:'i:,,"'o o posto po' p",.du J" ,;;i;i;; ,", hipóteses previsras
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XX-regulamentar,organizat'coordenar'bemcomoadotarprovidências
que jutsar caUir"*i's 

-;;;. 
ãi.íçaá- " 

ã pótte dos membros do Conselho

tr,;li:, 
Instaurar sindicância para . apurar eventuar falta grave

cometidaporconselheirotutelarnoexercíiodesuafunções,
observando a legislaçáo- municipal pertinente ao processo de

sindicância ou adminirtrátiro/disciplinar, de acordo com a

Resolução no 7512O01 do CC'NANDA;

XX- Elaborár seu Regimento Interno;

xxl . Exercel..'o,ii,, ãompetência.s decorrentes da Lei Federal 10

8069/90.
sEçÃo rrr

DOS M EM BÉ.OS DO CONSELHO

Art,90. O Conselho Municipal dos Drireitos da Criança e do Adolescente

é composto ae'iz iooze) membros, coT mandato de 02 (dois) anos'

assegurada a purti.ipaçã'o p"p;i;;-i;aritária, através das organizações

;l;.: 
ii:l:;";:T'J,X'J i""X,1",L..ando o Município, indicados pero Poder

executivo Mu n icipa'a 
i",l,lrii rep reserrta nte d a secreta ria M u n i ci pa I de

Saúd e;
b) O1 (um) representante da Secretaria da Assistência

Social;
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de

Ed u caçã o;
d) O1 (um) representante da Secretaria Municipal de

"', 
JTtütÍxl ,"or"rentante da secretaria Municipal de

' (ESPORTE E LAZTER)

f) 01 (url r."-pãtãÃtánt" da Secretaria Municipal de

Cu ltu ra ;

§lo.osrepresentantesindicadosnãoprecisamsernecessariamente
ã"*iaores das Secretarias que indir:am'

II-06(seis)membros-i"oiliá"spelasorganizaçõescivise
iàpresentativTeoE""l:'j,:it" 1""r1:LX?,i:!!:' o" orsanrzações_ da

sociedade ci,if-ão- *unicípio' 9ue estejam- em efetivo

funcionamento e tenham poi objetivo o atendimento,

o estudo, a pesqulsa' a fromóçao e a 'defesa 
dos

direitos da criança e do adolesCente e devidamente

inscritas jurit;-uti ton"lho Municipal dos Direitos da

éiiãnç" e do Adolescente - cMDCA;

§2o.Acomprovação..aQYeserefereoincisollsefarámediantea
apresentaçao'ão-Coáselho, d; ;ü'ai fundação e outros documentos que

permitam consü;; ;ãxisienciu- ã t.ubalho efetivo da entidade'
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s 3o. para cada Conselheiro haverrá um suplente indicado na mesma

íor;11u, sendo a função considerada de interesse público e não

remunerada.
§ 40. o Regimento Int-erno do conselho regulará os casos de

íubstituição doi membros efetivos pelos suplentes.

§ 5o. os conselheiros representantes da sociedade civil e respectivo

suplentes exercerão mandato d e 02 (dois) anos, admitindo-se apenas

uma única reeleição.

§ 60. os membros indicados proveniente.d.. secretarias deverão

[orruir conhecimento na área de atendimento à criança ao adolescente'

§ 70. os membros do conselho serão nomeados pelo Prefeito,

observado o seguinte:
I - Os representantes da sociedacle civil serão escolhidos por voto

direto em nssámOteiu Pública dins entidades que preencham os

iequisitos do inciso II, alínea "-a" ' drtigo 9o;

II - Os."pr"run-iãÀtãã dos órgãos overnamentais serão escolhidos pelo

Prefeito.

§ go. No caso de extinção de alguma das entidades nas alíneas "a",

do item II, deste ar[igo, as vagas de conselheiro, a elas

corresponOentes, passarão- a ser ináicadas pelas associações de

moradores do Município, na forma legal'

Art. 1oo. o conselho Municipal dos Direitos da criança e do

Adolescente manterá uma secretária exeCutiva, destinada aO suporte

administrativo-financeiro necessário ao seu funcionamento, utilizando-
ie oe instalações e funcionários cedidos pela Prefeitura.

Art. l1o. A escolha da Presidência do Conselho Municipal dos Direitos
da criança e do Adolescente será feita conforme as determinações do

seu Regimento Interno.

Art. Lzo. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança do

Adolescente e Conselho Tutelar terÉío apoio técnico quando necessário,
de assistentes sociais e psicólogos lotados no CRAS, CREAS e órgãos
ligados a Secretaria Municipal de Assistência Social no exercício de suas

funções.
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CAPÍTULO III
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS

SEçAO r
NATUREZA DO FUNDO

Art. 13o. o Fundo Municipal dos Dlreitos da criança e do Adolescente

- FMDcA, de duração indeterminada, tem como objetivo proporcionar

recursos desti..J;; àt políticas públicas de atendimento à criança e ao

ad ol esce nte.

§lo.oFundotemporobjetivofacilitaracaptação,orepasseea
aplicação de recursos destinados.lo desenvolvimento das ações de

atendimento a .tlãnlu " ao adolescente no âmbito municipal'

§2(..Asaçõesdquetrataoparágrafoanteriorreferem-se
prioritariamente aos progru.u, 

'àà- 
proteção social básica e especial à

criança e ao adolescente em situação dé ris ,social e pessoal, cuja

necessidade de atenção extraporu ', âmbito r atuação das políticas

sociais básicas.

Art. L4o. o FMDCA ficará vincrulado à secretaria Municipal de

Assistência, Trabalho e Desenvolvimento social e acompanhado sua

execução pelo secretário da pasta '

Art. 150. o FMDCA será administrado pelo conselho Municipal dos

Direitos da crjania e do Adolesr:ente, competindo-lhe aprovar os

projetos e/ou ouirãs apficações necessárias ao atendimento aos direitos

dacriançaedoadolescenteconlrecursosdoFundo,bemcomo
fiscalizar a "*"*ção 

dos projetos, a utilização dos referidos recursos e

a rea lizaçáo das respectivas despesas'

Art. 160. São receitas do Fundo:
I _ pela ootaçàó consignada anua{mente no orçamento do Município

voltada para proteção à criança e ac' adolescente;
ii -- i;.nsferência dos Governos Fedr:ral e Estadual;

III - pela, Oo"çã"s, ir*if ios, contrilouições e legados que lhe venham a

ser destinados;
IV - pelos valores provenientes de multas decorrentes de condenações

em ações civis oía-e l3.1.1potição de penalidades previstas no art' 214 da

Lei no 8.069/90;
v - repasse m"nrul de 1olo dos recursos do FPM - Fundo de Participação

àos münicípios, deduzidos os repasses constitucionais;
Vi - pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e

aplicações de caPitais-;
VII - doações,' auxíiios, contribuições, transferências de entidades

nacionais, internacionais, governamentais e não-governamentais;
Vlll.poroutrosrecursosquelheforemdestinados.
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§lo.Asreceitasdescritasnr::stertigoserãodepositadas,
obrigatoriamente, em con.ta. espãcial a ser aberia e mantida em agência

ãã 
"-ttuO"lecimenio 

oficial de crédito'

§20.Aaplicaçãodosrecursosdenaturezafinanceiradependeráda
existência de d isponibi lidade 

-"r'l 
fu nÇão do cu mpri mento de

programação.

Art.lTo.AdespesadoFundoMuniqipalparaAtendimentodosDireitos
da Criança e do Adolescente se constituirá de:

I-financiamentototalouparcialdeprogramaSdeatendimentodos
direitos da criança e do ado-lescente; apreJentados por associações ou

óflC's registradas no CMDCA'

II _ desenvolvimento de prog.ramas de capacitação e aperfeiçoamento

de recursos hr;;;;;rigaáori-páiitica de atendimento à criança e ao

adolescente;

III-atendimentodeoutrasdespesas.de?,._ut"rurgenteeinadiável,
necessárias à "*"-t"t" 

ããs a.ço"s mencionadas no art' 1o'

parásrafo uni;;l-'-óependêr;-i;";ãiiu".uçao expressa do conselho

Municipal dos D-i;;itos da crianla; J; Adole-scente a autorização para

apticação oe recu;;;-do Funao ãm outros tipos de ações e ou despesas

que náo conste nesta lei'

Art. 180. os recursos do Fundo serão administrados segundo o Plano de

Apticação erauoiãoã pelo conseú-o úrnicipal dos Direitos da criança e

do Adolescente, solidariamente com a secretaria Municipal de Finanças'

Art.lgo.oFundoficarásubordinadooperacionalmenteàSecretaria
Municipal de Finanças para. a 

-exãc,rção de atividades de orçamento e

.ontubilidade dos recursos do mesmo'

Art.2oo.SãoatribuiçõesdaSecretilriaMunicipaldeFinanças:
I - coordenar a execueão dgg. recursos do rundo, de acordo com o Plano

de Apticação, utiáue, ãe deliUeiãçao do Conselho Municipal dos Direitos

Íi :;';l:;;i" 3t:f?:',""Xt;? ao conserho Municipar dos Direitos da

criança e do adoteiàente demonstrarção mensal da receita e da despesa

fr"r 
t1"o"";,,,,. 

e assinar notas de empenho, cheques e ordens de

pagamentos oà, 
-Jãrpãru, d; rui'oo solidariamente com o Prefeito

lUi:'j;:r conhecimento e dar cumprimento às obrigações definidas em

convênios e/ou'contratos, firmaáos'peto Município e que digam respeito

aoconselhoMunicipaldosDireitos«laCriançaedoAdolescente.
v - manter "rn 

.oãio"nuçao càm setor de patrimônio do Município' o

controle dos Oãns pittimoáiuis com carga no Fundo;

VI - apresentar, anualmente o ir*éntarÍo dos bens móveis e imóveis e o

balanço geral do Fundo'
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Art. 2lo. O orçamento do Fundo Municipal par.a Atendi-mento dos

Direitos da Criaáça e do Adolescente evidenciará as políticas e os

programas de trabalho no setor, observados o Plano Plurianual e a Lei

de Diretrizes Orçamentárias, e os princípios da universalidade e do

eq u ilíb rio.

s 10. O orçamento do Fundo integt'ará o orçamento do Município, €ffi

õUeOiência ao princípio da unidade'

§ 20. o orçamento do Fundo observará, na sua elaboração e na sua

execução, os padrões e normas estabelecidos na legislação pertinente'

§ 3«». Nenhuma despesa será realiz:ada Sem a necessária cobertura de

recu rso.

CAPITULO IV
DO CONSELHO TUTELAR

SEçAO r
DrsPosrçõEs GERATS

Art. ZZo. O Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, não
jrrlsOicional encarregado de zelar pelo cump.rimento dos direitos da

triunçu e do adolescente, será composto de 05 (cinco) membros

titulares e suplentes, na forma dos artigos 131 e L32 da Lei 1o

8.609/90 t pata mandato de três anos, permitida uma reeleição'

Art. zgo. Compete ao Conselho Tutelar zelar pelo atendimento dos

direitos da criãnça e do Adolescente, cumprindo as atribuições

frevistas no Estatu[o da Criança e do Adolescente (Lei 8'069/90)'

sEçÃo rr
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES

Art. 24o. Os membros dos Conselhos Tutelares serão escolhidos

mediante voto direto, secreto e facultativo a todos os cidadãos maiores

de 2t anos, portadoies de título de eleitor, moradores deste município

em um pro."rro- regutamentado e conduzido pelo conselho Municipal

dos Direitos da CriJnça e do Adolescente, que ficará encarregado de

dar-lhe a mais amplã publicidade, sendo fiscalizado desde a sua

deflagração pelo Ministério Público.

§ 1o. Os atuais conselheiros tutelares que se candidatarem novamente
í. rrbmeterão as mesmas exigências descritas nesse artigo, inclusive a

;;"rá de conhecimentos gerais e processo de escolha pelo voto
u n iversa l.

Av. Moisés Gomes Pereira. l6 - Centro - Telefax: (79) 3262-3882/3260 - Barra dos Coqueiros/Sergipe -
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§2().Aeleiçãoseráconvocad-apeloPresidentedoConselhoMunicipal
dos Direitos Au C"riunçã-" do Adolescente, através de edital publicado na

imprensa local, (o2i Te.se.s;;;"; à; término dos mandatos dos

membros do con lãiío Tutelar,-'iÁiormando a data, horário' local da

eleição e a reg'i;;;;itção do processo eleitoral'

§30.TodoprocessoeleitoraldeescolhadosmembrosdosConselhos
Tutetares no Município de eu;; ã.ii coqueiros, Estado de sergipe'

reger-se-a peras-àisptsiçOes contidas na Lei Federal'

§40.oConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente
exoedirá Resotução estabelec"não-o número de conselhos Tutelares e

respectiva área áe aUrangê.ncia;-à Jata do registro de candidaturas; os

documentos "";;;í;i;;- 
à iíscriçÍio e o período de duração da

camPanha eleitoral'

§ 5o. O prazo para registro- de candidatura-s durará' no mínimo' 10

(dez) dias e r",á'ftãt"alou de ampla divulgação'

Art.25o.Sãoimpedidosdeser,yirnomesmoConselhomaridoe
mulher, ascendãntes e descendentes, sogro e genro ou nora' irmãos'

cunhados durunil- o .unhadio,'-tio À soOrinno, p-adrasto ou madrasta e

e ntea d o.

Pará9rafo Único - Estende-Se o impedimento do Conselheiro, na forma

deste artigo, em relação à aui*iãããã-j'altiaria e ao representante do

Ministério Publico, em exercício no tvlunicípio'

Art.260.ocandidato,qugfornrembrodoconselhomunicipaldos
direitos da criança e do ador"rJánt*r, que pleitear cargo de conselheiro

Tutelar, deverá pedir seu ufurtãr.,,,io'no ato Ja aceiúção da inscrição

para conselheiro'

Art.27o.Afunçãodeconselheirotutelarédededicaçãoexclusiva,
sendo incompatível com exer.ã'iá-a*i outra função pública ou privada'

sEçÃo rrr
PROCESSO DE ESCOLHA

Art.2So.oprocessodeescolharjosconselheirosTutelaresseráfeito
por votação dir"i" " 

secreta, peiãs-cidadãos residentes no município de

.Barra 
dos Coqueiros'

Art. 2go. poderão votar -todos os cidadãos po'l1qo.t--d" título

eteito ra l, confo.i.,-" iãr ação oficia i ão rri bu na t Reg iona I Eleito ra l'

Av. Moisés Gomes PereirÀ l6 - Centro - Telefax:.(79)3262-3882t3260 - Bana dos Coqueiros/Sergipe -
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Art. 3Oo. O Conselho Municipal do'- Dir,eitos . 
du 

- -:tl:l:" 
e do

Adorescente raüó'a-o-j"inaicãrá- 
-comissão Ereitorar responsávet pela

organ izaçãodo pleito, bem como üà u condução do processo eleitoral'

al será composta por cinco membros titulares

atravâs-Jã'n"iorução do conselho' sendo a

esidente do CIMDCA'

Art. 31o. Compete à Comissão Eleitoral:

it-: ::f.:,'[:::','"":'"j::l?i'un.,u, necessárias para a rearização do

pleitoi ^ ^^cinãa das luntas Eleitorais;
III - indicar ao CMDC.A a composição das Juntat

IV - publicar a lista dos mesáriÀ'e dos apuradores de votos;

V _ receber e pro.ãriur as imp;ónaçiies uprur"ntadas contra mesários e

í?i':i:i:r'J. " hom.oroear o l:91'.-'^"^91,t-:::oidaturas; ---..,itos nesta
VII - r ecebe,. à'""',.i"iiás contra cantJidatos, nos casos prevls

Lei,bemcomoadotarosProcedimentosnecessáriosparaapurá-los;
VIII - pro.""u' e deciOir' em primeiro grau' as denúncias referentes a

i*pugiaçao e cassação de candidaturas;

Ix - julgar: . ^1,ã âê áariqães das Juntas Eleitorais;
a) os recursos interpostos contra ut 9"-t'to^"^t..-dut 

Juntas Eleitc

b) as impug.";à.;;,Jiãiãnt.udas contra mesários e apuradores;

x _ publicar;";;;Ti;ã; oo pr"iià', ãutinao prazo para recurso' nos

l"r'T"i"tilt"il?i'izar-se ?:lo-^bot andamento da votação" b"' como

resolve|, o, "rãni;;ir-incidentãt 
ôrá venham o ocorrer na área de sua

competênc.ia; - s e demais incidentes verificados durante
iil - resolver as imPugnaçoe:

l;'l': :l i:;, I :'" B:i:f i: i: :i:1'íIã : :li'l I ?' 
à' u rn a s a p u ra d a s ;

xIV - Aprovar e publica1. " r"iJçãã-Àorninal dos integrantes das Mesas

recePtoras de votos;
XV - Publicar, na sede do CMDCA E em pelo menos 05 (cinco) prédios

ôiuri.ot, u t"íuôáo.dos candidatos inscritos;

xvI - Receber iãnt,n.ius contia candidatos, adotando providências para

asuaapuração,processandoedecidindoemjrimeirainstância,sobrea

iirii"t:" Ê:":::3:i"::',Jursar as impuenaçõ s contra mesários ou

aPuradores e seus suPlentes'

Art.S2o.AcandidaturaaocargodeconselheiroTutelarserá
individual.

Art. 33o. Somente.p?d"|.io-..:ontorrer ao pleito de escolha os

pi".n.n"rem os seguintes requisitos:

i - iauoe suPerior a 21 anos;

II - residir no'-unitipio de Barra dos Coquei os;

Av.MoisésGomesPereir4l6_-Ce]rtro-Telefa,r:(79)3262.3-882t3260_BarradosCoqueiros/Sergipe-
CEP49.l40000.CNPJ:,i.lzg.âãà/àôôi-go_g..ait.nmbci@inflonet.com.brl0
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IU : i; : ;""1?J,'.' : i::T;"Xl::'i l',,., i n a i s ; t ra n s i ta d o e m j u I s a d o

v - ser eteito, Jo',';;;;ipii oà"ii;;;;'dos co.ffiros ná-'uis de dois

anos e esta' "t ii"t" ü"1á a3;"ut di"eitos políticos;

vi:-'",:?;l;':í:i: "J;.ri:;i;J':â 
" 

h eci me n tos s e ra i s so b re o estatu to

da criança e aã adotescente, ;";;;';',;ãà " inrát"Jútu' elaborada pelo

Ministério Públi;";êúDcA ou "áítãü 
contratada pelo mesmo'

Art.34o. O pedido de inscrição deverá ser formulado pelo candidato em

reouerimento #;;;J" " 
p.óto.ãiado iunto. t;' é;;ielho 'Municipal 

dos

Direitos oa criJüa e oo.n-ao-re.sãIi"' â"-'iaameÀ-t-e inst'uído'com todos

os documentos nãã"rrarios a à;;;;ir;çuo aot-ràãuisitos estabelecidos

em edital'

Art.35o. c.ada candidato P!!erá registrar' al'ém do nome'-''T tognome

e terá um nrrãrá-oportuna,,,,"liã ;;;i;;J"'perã' cotnissão Eleitoral'

Art. 36o. Indeferido ^o re-gistro ç cêndidato será notificado para

querendo,norãi'ããozoiu!'-tiieis'apresentaremrecurso'

Art.37o.Apósodeferile.ntodoregistrodascandidaturasaComissão
Eleitoral fará p'tf'tãr.-a lista dos candidatos'

Parágrafoúnico.ospedidosdeinrpuglaçãodecandidaturasdeverão
ser a,,","n.ujã].no- í,2,o o.-ü-tlic,l-oiuê i.ãi', ã contar da data da

;;;r,ã;;ãã 'erãrida 
no "caPut"'

Art. 38o. constitui caso -de 
implJqn3eã-o ' 

o não preenchimento de

quaisquer ooJ.,"quisitos p:l; .ànoiãatu,ra oi a 
_incidência 

de alguma

hipótese o" í.Jüimento^pu?"'i"]r*"..i.io'ãu-runçao 
de conselheiro

tutelar, p'"'''[;"-;" legislação em v igor'

Art.3go.Asimpugn3Çõe-s-poderns-er-]Pres.entada-s-.?:'-qualquer
cidadão,aesaãq,"iínaámentJJaSecomadevidacomproVaçao.

Art. 4Oo. Aos candidatos impugnaclos '9i,.;j,"-á 
o direito de defesa que

deverá ser ap-r"r"ntuOo em Oã-ir'ã') dias Otãti ã tontur da notificação'

Art.,tLo.AComissãoEleitoralavaliaráaimpugnaçãoenotificaráo
impusnante ";;;;;iJato 

da sua decisão'

Parágrafoúnico-qudecisãodaComissão.EleitoraIcaberárecursoao
cMDcA,queáeveráserup'i'lLti;ã;;'oã'ii'ct)dias'contadosda
iàiírià"çao da decisão'

Art.420.ocMDcAdeverámanifestar-seem03(três)diasúteis.

Av Moisés c,#,I;:,.;f;à3- .i'illi; Ir1"ffiffi#'j3:fií1'- 
Barra dos coqueiros/Sergipe -
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Art.4So.Aseleiçõesocorrerãoemdiaehorárioestabelecidoem
edital, que o"u"ü'iãt ampla Oivutgação' sendo o mesmo afixado em

ãigá"1 públicos do municíPio'

Art.44o.Emcadamesareceptorahiaveráumarelaçãodosvotantesna
seçã o.

Art.450.oeleitor,após,seridentificadopelosmembros,assinaráa
lista de votante e ãi"tt"rá o seu direito de votar'

§1o.Nãoterádireitoavotoocidadãocujonomenãoconstardalista
de votantes;

§ 20. Urnas oficiais, fornecidas pelo TRE' poderão ser utilizadas

durante o Processo de votação'

Art.46o.ÉterminantementeproibirJo,nore-cintodavotação,eatéa
distância de 1oo (cem1 metro! áár.,9uâlquer tipo de propaganda de

candidatos e convencimento dos votantes'

Art.47o.Asáreasdevotaçãoeaptlraçãocontarãocomapresençade
fiscais, os qruiJ- útarao- i.aenúiicaç-õet, . 

podendo exigir que se,a

registrado em Ju u! i""gularidades verificadas'

parâgrafo único. cada candidato poderá credenciar 01 (um) fiscal por

mesa de votação'

Art' 48o. A Comissão Eleitoral afixará, em local público, um dos quals,

obrigatoriamen"tã','-ã- caruru üuniiipui Ou Barra dos Coqueiros' e na

prefeitura Municipal de Barra oos cjoqueiros.. bem como publicará' nos

quadros de ";i;ã; 
d" estaueiJJ;ft;; púbticos, edital contendo a

nominata dos mesários e "r.rúin"dores 
que trabalharão no pleito'

§ 1o. para o 
-ái"ndimento 

. 
no disposto no "caput" deste artigo' o

Município rornJt"la iiitág"' dos funcionários municipais'

§2o.Naimpossibilidade_decorrpletar-se.oquadrodemesáriose
escrutinadores, conforme o prãviito no "caput" deste artigo, o cMDCA e

a comissão Eleitoral ficam àutorizados a convocar outros cidadãos

indicadosporentidadesparaatuaremcomomesárioseescrutinadores;

Art.49o. Não podem atuar como mesários ou escrutinadores:

I - os candidatos e seu' ptiãnit'' atnda que por afinidade' até o

segundo grau;
II - o cônjuge ou o (a) companheiro (a) de candidato;

III - aS pessoas que notoriamente elt"5um fazendo campanha para um

dos candidatos concorrentes ao pleito'

Av. Moisés Gomes PereirÀ l6 - Centro - Teltl11'.ÍlSl 3262-3882t3260 - Barra dos Coqueiros/Sergipe -
-cEp 
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MUNrcÍPro DE BARRA DOS COQUETRoS

LEr No 59A12010
De O4 de NOVEMBRO de 2O1O

Art.5oo.Encerradaavotação,eelaboradaa'respectivaata,asurnas
serão conduzidas pelo presia.Jnie cla Mesa Receptora, podendo ser

acompanhadu pâi íi.ãir" ao rocál previamente indicado pelo cMDCA'

ondeteráinícioimediatooprocessodeapuração,comapresençado
Ministério Público'

Art.5lo.AComissãoEleitoralexpediráboletimcorrespondenteas
urnas apuradur,"':;-n",;oã ã-íír"ió A" votantes' as seções eleitorais

correspondentes,olocalemquefuncionaramas,mesasreceptorasde
votos, os candidatos que."a"úrunrr votos, bem como o número de

votos brancos, nulos e válidos'

Parágrafoúnico-oboletimdeapuraçãoseráafixadoemlocalque
possa ser consultado pelo público em geral'

a final dos resultados
ssão eleitoral e Pelo

do CMDCA, reunido em

§1o.oso5(cinco)primeiroscandidatosmaisvotadosserão
considerados "feiio, 

ficânáo ot"'tãã',,iniàs, pelas respectivas ordens de

vot ação, como suPlentes;
§2('.HaVendoempateseraconsiderado
idade.

eleito o candidato com malor

Art.53o.osmembrosescolhidos,titularesesuplentes,serão
diplomados pelo Consetho M';i;i;;l 9ot-.Direitos da criança e do

adolescente com registro ", 
uiu á será oficiado ao Prefeito Municipal

para que sejam nomãados através de decreto e após empossados'

parágrafo Único. somente serão empossadgS aqueles candidatos que

após homotogurao da ereição t.iÀu 
-pu?ti.ipado 

do curso de capacitação

obrigatório or"Itl oo peró cMDcA com comprovação de f reqüência

mínima de 75o/o'

sEcÃo rv
Dos DrRErTos, DEVERES E A-iiíàuióoes DO coNsELHo TUTELAR

Art.540.Asatribuiçõeseobrigiaçõe-sdos-ConselheiroseConselho
Tutelar são as constantes nor uiiiõ.ii ge e 136 da Lei no 8'089/90'

Art.55o.oConselhoTutelarfuncionaráatendendo,atravésdeseus

i"-"ã"'J;;!?i;''"'1t",i,ir"::;"derá em sua sede, de sesunda a sexta-feira'

ãe g:00 às 18:00 horas, ininterruptamente'

Av.MoisésGomesPereira,l6-Centro_lelelll:,Ílg)3262.3882t3260-BarradosCoqueiros/Sergipe_
ce. os., oo bôõ- cNzu, I l. fis.sãllô',i -90 - E-mail : pmbc@ infonet'com' br
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II-duranteosfinaisdesemanaiseferiados,os.Conselheiros
atenderão em riJt".á o" ptantãá d«rmiciliar ou na sede do conselho'

mediante escala mensat "p'o'ujã"p"f ' 
pf t".1:'.o Oo conselho DE DIREITo

DA CRIANÇA E Dô-ÃóôuescrNTE" q.re deverá ser afixada na sede dos

consethos tutetares, de aireito-si lü'úiite.io Público e Delegacia do

M :'j'à?,; i m e n t o r n t e rn o e s t a b,"-r :. u-l:- : ^r 1q : T : ^1"" 

t:lt"i'ifl i 
e f o r m a a

atender às ativiàiàes ao conseihà,- sendo qu" iuoã conselheiro deverá

ruliillt"Íí:':T'i] :::T ã3TJ."J;,in", o horário de atendimento de

ãada Conselheiro Tutelar'. 4 - ^Fôêônêâc através de assinaturas
V- Os Corrselheiros registrarão suas presenças através de as

em livro própri'o--o, 
-ioinu, o" 

-ããrtã ôue'slnÁ coNTROLADA PELo

CMDCA.
VI-Ficamobrigadotodosconselheirostutelaresduranteodesempenho
de suas atividaães uti lizare, o 1ãtã. mento e identificação' 9uê deverao

ser devidar"n.ãã,;;;;;bilizados-pãtc gestor.municipal ou cMDcA'

VII - Ficam oniigado todos o'-ioi-t'*'lhLiros tutàlares a participarem de

no mínimo oz (oâis) cursos a"-ãupu-.itação por aDo' 9ue tenham como

eixo principat'-ãrãâs de atuação do conselÀo e da política de

atendimento " 
p-r;i;;ão. p .rià1'',tçã . .;" ããoiescente, que poderá ser

ofertado por "",Íàãà"" 
ii,Uti.ut-, órivadas ou pelo CMDCA'

Art.56o.Aoconselheiroque,estivremplenoexercíciodasuafunção
será assegrrual"ã=golá-o;-fé;;; 

-r*rruneiaaas 
integrais de 30 (trinta)

dias interruptos, ádquir.id.a a-laaa 12(doze) meses de serviço e

recebimento oã-'rsã;atário propãi'.ional ao período de exercício da

função a contal aã-oata do decreto rle posse do mesmo'

§10.Naausênciadoconselheirotitularqueestiveremgozodeférias.o
conselho munrcipal deverá,.onro."i o piimeLro suplente para exerclclo

da função durante o período'-Ãinirà'a" O5 (cinco) meses que sera

definido utruréi"àã À"J"fução do CMDCA que cànterá a escala de férias

dos respectivoiconselhos para o ano em vigência'

§20.Naausênciaouimpedim.entorJoprimeirosuplenteseráconvocado
o próximo segllnlo o resultado da eleição'

Art.STo.osConselheirosTutelareseConselheirosdeDireitosterão
direito a diáriuã-o' ãjuA9 de-custo eara T:.:gurar a indenização de suas

despesas p"rr*i, qúá"ao, fora de seu município participar de eventos

de formação,';;;inários,-.conferêrtcias, "n.oni|.ot' " 
outras atividades

semelhantes "-;;; 
s-ituaéõer'áã r.u,presentação do Conselho Tutelar ou

Conselho de Direitos'

parágrafo Único. As despesas serão por conta do Fundo Municipal da

Infância e Adolescência, QUânão oevidamente deliberado pelo conselho

Municipal do' óiãiios da Criança e do Adolescente'

L
Av Moisés oSf 

ir:l%tà3-;i,?jli;t1Íãqflff'-'r1^Y§,?*- 
Barra dos 

"c;,1:;lrostseteive 

- 
1
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Art.5So.Convocar-se_ãoossuplentesdeConselheirosTutelaresnos
seguintes casos:

;i: ;i:ll:";; Íí::;*".'''t:",,,",.** jus os titurares excederem 20

Ílilt"I.o'í,'ou,"r" de arasta'"1to-i:",:":::r'li,l"n3'31'"'rt3,,ii,,,t""
IV - no caso O" ."núncia o, pl-rOu ão ,undato do Conselheiro Tutelar

Titu la r

§ 1o. Findado o período de. convocação do suplente' com' base na:

hipóteses p. rirta's- no, incisos acima, o conselheiro titular sera

imediatamente iãtonauzido ao Conselho respectivo'

§20.osuplentedeconse.lheirot,utelarperceberáa.remuneração,
sendo garanUoo, 

-toãá, os AireJioi à".ot'entes do exercício do cargo'

quando sunrtitiir'ã-iituf ul. do Conselho, nas hipóteses previstas nos

incisos deste artigo'

Art. 59o. O presidente do Conselh o será escolhido pelos

na primeira,""ãã',-Jàüánáo-lhe a presidência das sessoes'

Parágrafo único' N a falta ou impedimento ' 
do Presidente

presidência sucessivamente' o Co'ni'"fheiro indicado pelos

iresentes na reunião'
o3 (três)

Art.6Oo. As sessões serão instaladas com um mínimo de

Co n selh e iros '

pa Íágrafo único. As decisões serão tomadas

cabendo ao presidente o voto de desempate'
por maioria de votos'

Art,61o. o conselho atenderá irrformalmente

registro das providências adotadas em cada caso

em ata apenas o essencial'

Art.620. As sessões serão realizadas em dias úteis'

Art.630. O Conselhorn111?'á uma Secretária Geral destinada ao

suoorte administrativo necessá.io ro seu runtionumento' utilizando de

instalações " r'"li"taii"t iedidos pelo Município'

Art. 64o. A competência. será d.eterminada:

l- 
'rãrà 

àomicítiã oot pais ou responsáveis; falta dos
II - Pelo lugar';rri; J" "ntontre 

a criança ou adolescente' a

pais ou resPonsávels'

§lo.Noscasosdeato-infracionalpraticadoporcriança,será
competente o Conselno -r11ãi'i 

ao tugar 
- áa uti? 

^ 
ou omissão'

observadasas'"!iu'deconexão'continênciaeprevençao'

Av. Moisés Gomes Pereira. 16 _ Cerrtro - Telefax: (79) 3262-3_88213260 - Bana dos Coqueiros/Sergipe - 
l.
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s 20. A execução de medida.s d" ?llt^"-ç-".:.froderá
õonselho da residência dos pais ou responsáveis, ou

se a entidade que abriga a criança ou adolescente'

ser delegada ao
local onde sediar-

Art.6so. o conselheiro Tutelar;rerderá o mandato nos seguintes

casos:
I_Condenaçãoporsentençairrer:orríveIpelapráticadecrimeou
contravenção;
II _ Descumprimento dos deveres, delterminados no Regimento Interno;

III - Fatta in;usiificada em 03 (trêr;) dias consecutivos ou 05 (cinco)

alternados;
IV-NãocumpriraSobrigaçõesdesua.competênciaouquefor
denunciado por algum usuar,o,'derendo a denúncia ser avaliada pelo

conselho Municipãt"oor Direitos da criança e do Adolescente.

§lo.oConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente
estabelecerá atravás de resolução o processo para o procedimento para

perda do mandato'

§2o.VerificadaahipóteseprevistanesteArtigo,oConselhoMunicipal
dos Direitos da C riança e do nãoú:scente deilarará vago o posto de

conselheiro, solicitand-o ao Prefeito a nomeação do 1o suplente a qual

será dada Posse imediata'

sEçÃo v
Do ExERcÍcro DA Fu[õÃô t '4 IEMUNERAçÃo oos

CONSELHEIROS

Art.660. o exercício efetivo da função de conselheiro constituirá

serviço releva;i;, estabelecerá presuhção 
. 
de idoneidade moral e

assegurará a prisão especlai, "-rn-.uro 
de crime comum até o

julgamento definitivo'

Art.670. Na qualidade de membros selecionados, os conselheiros não

serão funcionários da adminiriiãõai,- municipal e sua remuneração será

de 2 salários mínimos'

parágrafo único. Em relação à rermuneração referida no caput deste

.itiãJ, ã"r"rá ser precedido o recothimento ao INSS.

Art. 6go. sendo selecionado funr:ionário público municipal, fica-lhe

facultado,emcaSoderemuneração,optarpelosvencimentossem
prejuízo de seu cargo'

Art.690. As despesas com a execução dos artigos 67 e 68 desta Lei

correrão por conta de dotação própria, consignada no orçamento'

suplementada se necessário'
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sEçÃo vr
Do PRocEsso DrscrPL'-^*;ó "iiiELHo 

rurELAR E PERDA DE

Art.Too.oConselheiroTutelarpotle.terseumandatoSuspensoou
cassado, no caso de descumprimentrc de suas atribuições' prática de

atos ilícitos ou ãonduta incompatível com u tonfianÇa outorgada pela

comunidade.

6lo.Assituaçõesdeafastamntooucassaçãodemandatode
ãonselheiro Tuteli|. d"r"m set'pi". rlidas de sindicância e/ou. processo

administrativo, a egurando-1.9';=*;;;;;ilriãuã" dos responsáveis pela

apuração, o direTt 
-u"o 

tãnttaditório e a ampla defesa'

620.Asconclusõesdasild.icânciaardministrativadeVemserremetidas
ão conselho Mr",ãip"ião, D.ireitos da criança e do Adolescente que' em

plenária, deriueraiíãt""u O" "àoiac 
das medidas cabíveis'

§3o.QuandoaviolaçãocometidapeloConselheiroTutelarconstituir
ilícito penal cabe á aos |."rponiáveis peta.apuiação oferecer notícia de

tat fato ao Mini;i iio p,iblico p;;"Jt p"ã,lOênciai lesais cabíveis'

grave cornetida por conserheiro Tutelar no

beneficio ProPrio;
relação aos casos analisados pelo conselho

Tute la r;
III - Exceder-se o exercício da função - 

de modo exorbitar sua

competência aoulunao oã autoriaaãi' q'" íne roi conferida;

IV - Recusar-se a prestar,.ut-1n^dimento;

V - Aplicar medida de proteçã-o-;;; à áecisao do Conselho Tutelar;

VI - Omitir -se quanto ao exerckio cle suas atribuições;

vII - Deixar de comparecer no-'Àoi'ário de trabalho estabelecido' sem

justo motivo i -!:..i-{-áa in.ômnatível com a dedicação exclusiva
VIII - Exercer outra atividade incompatível co

prevista nesta Lei; -a
IX - Apticar mJiáa de proteção sem a decisão do conselho Tutelar do

qual faz Parte'

DAS DrsPosrçõES FrNArs

Art.72o.onúmerodeConselhosTutelarespoderáserampliado,
tánrorme os critérios a segu lr
i-- pãPrlação do MunicíPio;
it -'.*t"n jão territorial;

lll - i* :,11", 3 ""1"""t1 
tJ 

;"J' d a p o p u I a ç ã o i n ra n t o - i u v e n i I'

Art.71o. Constitui falta
.*.rcício de sua função:
I Usar de sua função em

II RomPer sigilo em
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Art.73o.Aausênciainjustificadapor03(três)reuniõesc,onsecutivas,
ou 6 (seis) int"Ll-ruiu'r,-no .".?Jo oo màna.uto, implicar.á a exclusão

automática da ;;;iã;à"' eleita *;; i'-.t"i::ll;''unicipal' 
devendo o

presidente do cMDCA convo.u. u'ãniioua" supteite qu" a substituirá'

Parágrafo Único. Sendo o representante do órgão público o faltante, o

Prefeito Municir;' O"'"tá'"' imããiatamente cientificado'

Art.74o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação'

Art. 75o. Revogam::9^1s disposições em contrário' em especial as Leis

Ãà-)úgo, zslsT e 58/e8'

Gabinete do Prefeito Municipal' 04 de novembro de 2010'

MUNrcÍPro DE eÁnne DOS COQUEIROS
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átLsoN Dos AN'Ios srLvA
Prefeito MuniciPal
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